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TERMO ADITIVO

Processo nº 01420.102062/2018-12
  
Unidade Gestora: 344041

  

SEXTO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 013/2018, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO
CULTURAL PALMARES E A
AGÊNCIA AEROTUR LTDA.

A FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES , fundação pública, instituída por autorização
da Lei nº 7.668, de 22 de agosto de 1988, publicada no DOU de 23 de agosto de
1988, vinculada ao Ministério da Cultura, por meio do Decreto nº 11.401, de 23 de
janeiro de 2023, publicado no DOU de 23 de janeiro de 2023, inscrita no CNPJ sob o
nº 32.901.688/0001-77, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 02, Lote nº 1-
A, Bloco “D”, Asa Sul, na cidade de Brasília/DF, CEP: 70070-020, neste ato
representada pelo Coordenador Geral de Gestão Interna, Senhor Carlos Eduardo
Carneiro e Sousa, nomeado pela Portaria MinC nº 790, de 29 de maio de 202023,
publicada no DOU de 30 de maio de 2023, e autorizado pela Portaria nº 204, de 23
de setembro de 2022, publicada no DOU de 26 de setembro de 2022, alterada pela
Portaria nº 346, de 29 de novembro de 2023, publicada no DOU de 1º de dezembro
de 2023, portador da matrícula funcional nº 1456265, doravante denominada
CONTRATANTE, e a AGÊNCIA AEROTUR LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.030.124/0001-21, sediada na Rua Apodi, 583, 1º Andar, Sala 2, Tirol, Natal/RN,
CEP 59.020-130, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela
sua Diretora Executiva, Senhora Maria Amélia Carvalho Gomes, tendo em vista o
que consta no Processo nº 01420.102062/2018-12 e em observância às disposições
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,
de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
013/2018, mediante as Cláusulas e condições a seguir enunciadas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:
1.1.1. ACRESCENTAR 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, equivalente a R$
174.778,48 (cento e setenta e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e
quarenta e oito centavos), nos moldes do art. 65, inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei n.º
8.666/1993;
1.1.2. ALTERAR a Cláusula Terceira – Dos Valores Estimados, do Contrato nº
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013/2018, em função do acréscimo.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. O valor da contratação perfaz o total de R$ 873.892,38 (oitocentos e
setenta e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e oito centavos),
conforme composição em anexo a este Termo Aditivo.
2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO
3.1. A presente alteração terá efeitos prospectivos a partir da data de
assinatura deste Termo Aditivo.
4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. Conforme previsto na Cláusula Primeira – Do Objeto, do Quinto Termo
Aditivo ao Contrato Administrativo de Serviços Continuados nº 013/2018, o Contrato
encontra-se vigente até o dia 27 de setembro de 2024.
5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 344041
Fonte de Recursos: 100
PTRES: 225948
Elemento de Despesa: 339033
Plano Interno: C20004PA001
Nota de Empenho: 2023NE000177
 

5.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.
6. CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. A CONTRATADA deverá reforçar a garantia apresentada, no valor de R$
43.694,62 (quarenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e
dois centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato,
no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura, prorrogáveis por igual período, a
critério do órgão contratante.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – RATIFICAÇÃO
7.1. Ficam mantidas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
8. CLÁUSULA OITAVA – PUBLICAÇÃO
8.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no
artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 
E assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente Termo

Aditivo, para um só efeito, depois de lido e achado conforme, vai assinado
eletronicamente pelas partes, e por duas testemunhas.
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(Assinatura eletrônica)
Carlos Eduardo Carneiro e Sousa

Pela CONTRATANTE
 
 

(Assinatura eletrônica)
Maria Amélia Carvalho Gomes

Pela CONTRATADA
 
 
 

TESTEMUNHAS:
1 - Adriano da Nóbrega Gomes
2 – Maria Fernanda Campos Vilela
 
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA AMÉLIA CARVALHO GOMES,
Usuário Externo, em 04/07/2024, às 17:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO DA NOBREGA GOMES,
Usuário Externo, em 04/07/2024, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Fernanda Campos Vilela,
Testemunha, em 04/07/2024, às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Carneiro e Sousa,
Coordenador Geral de Gestão Interna, em 05/07/2024, às 13:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.palmares.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0320836 e o código CRC 194E6D45.

Referência: Processo nº 01420.102062/2018-12 SEI nº 0320836
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